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PREÂMBULO

.D491yolf f?nEÇO

OBJETO:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

TIPO

MODO DE DISPUTA:

POR LOTE

MODALIDADE:

ESPÉCIE:

ABERTO E FECHADO

PREGÃO

ELETRÕNICO

ÓRGÃO GERENCIADOR:

VALIDADE DA ATX DE iiÊêiifiã
E PREÇOS

LOCAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 {DOZE) MESES

M08íyC:!!çllêçQas-e.com.br
INÍCIO DO À

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22:12:2023 às 08:00h
INICIO DA SESSÃO DE D SPUTA DE PREÇOS: ZZIZ.20Z3 às 09:00h

DATAS E HORÁRIOS

DEElNlÇQES GERAIS:

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas cam os mesmos sianíficado-
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trat8 0 presente edital; -'-- -'E»"---bHuu3-

2. LICITIANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;

trabalhist- --n. ocumentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e
de preços; nlçdçaQ lecniça, ecanõmico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoi adjudicado o objeto desta licitação. e é sígnatária da óta de Re - --
preçoscomaAdminístraçãopública; /n:/ ' ---- -c"çB- uu
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acompanhZA:Ato NTERVEN ÊNC A: Aecirefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão encarregado da

,''\
ll.LOTE/ITEM: Cada parcela que perfaz a objeto desta licitação
12. PMS: Prefeitura Munícipalde Solonópole. '

83

PARTE A -- Condições para competição, julgamento e adjudicação.

de preços/c estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de registro

PARTE B - ANEXOS

Anexo 1-- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto.
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111-- Modelo de Declarações
Anexo IV -- Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato

l - 0BJET0

Êⓒ
2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1 - Credenciamento;

2.1.1 - Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do BrasilS.A:

Abertura das propostas de preços apresentadas; ,-.\
Lances entre os classificados; ' -ÍaY"y/

2.2
2.3
2.4
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2.S bilitação do licítante melhor classíficado=
2.6 - Recursos;
2.7 - Adjudicação;

DOCUMENTOS DO PROCESSO PAÇÃO, DEMAISINFORMAçõES DO PROCESSO E OA FORMA DE APRESENTAÇÃO OOS

blÃQEQDEBÂglAB!!ÇlEABDESTA LICiTAr

3.2 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos na forma da leaislanão ví
3.Z.l - que não atendam às condições deste Edítale seu(s) anexo(s); - - - -- -" -vD-'-uyav --6c- -'''

responderrang:iros que não ueicialm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

as no art. 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou

tação, desde que amparados em certidão
está apta económica e financeiramente a

3.2.6 - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

Município de So onópole;rindo suspensão temporária de partidpação em licitação e impedimento de contratar com o

3.3 - Como condição parauintes dec arações.: gão' a lícitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema

mento como microempresa, empresa de
estando apta a usufruir do tratamento

3.3.3 - nos itens pro1ls vos ae=iicroempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo
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ao tratamento fa carecida a assinalaçao do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direita
equeno porte ou equiparada.' na Leicomplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

3.S - O descumprímento de qualquer condição de participação acarretará a ínabilitação do licitante.

lei e neste Edital. sa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lícitante às sanções previstas em

or meio do sistema,
escrição do objeto

no síst Os licitantes eoderadaree=ar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos

3.6 - AÍs) empresa(s) participante(s) do presente processa
à aceitação pelo órgão interessado, ao qualcaberá o direito de

'qo Prajeto Básico/Termo de Referência da
;olicitado ou ainda por questão de

3.7 - ;A participação na licitação
deste editale seus anexos, a
fidelidade e legitimidade das
3.8 + REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
Brasílía/DF.

3.8.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no
a contar da respectiva data.

ecusar caso nãa esteja de acorda com o
presente licitação ou seja um produ de qualidade inferior ao

nteresse público devidamente
implica a imente na aceitação antegrade írretratáveldos termos e conteúdo

nformações e dos documentos em qualquer fase da licítaçãa
fadas as referências de empa utilizadas pelo sistema será observado o horária de

fato superveníente que impeça a
mínimo 48h (quarenta e oito horasl

3.9 Cada licitante deverá apresentar todos os
a) Os licitantes encaminharão.
documentos de habilitação exigidos no
data e o horário estabelecidos para
automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

documentos exigidos te por meio da internet. senda
exclusivamente por meio do sistema. ntemente com os

!dital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
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b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meia
de chave de acesso e senha

ç) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1e da LC ng 123, de

d) Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão
e) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a praposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema

f) Nãa será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, a
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do lícitante melhor classificado semente serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

-l3.10. Salvo os documentos cuja verificação da a utenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais
na íntemet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para fins de classificação de Proposta de
Preços ou habilitação, obedecidas as disposições abaixo
3.11. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em copia
autenticada por cartório competente

3.11.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autentícação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada
pelo licitante no ato da apresentação do documento
3.11.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverãoser apresentados no idiomaoficialdo Brasíl

me licitatório, apresentados em
traduzidos para o idioma oficial

3.11.5. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e ínteliaÍ\reis
sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. '' '' ''' ' ''''-'-o''

3.12. O licítante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará

tirado, para fim de verificação, sendo a
aras contados a partir da solicitação, sob

'1

4 - DOS ATES E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA
ETAPA DE IANCESE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO
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P R E FE ATURA D E

olonópole
A Gente Faz, a Gente Cuida!
S

., t. 87

Os atos bem como a condução do processo se darão pela forma eletrânica, na plataforma do Banco do BrasilS.A
devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponíVelno referido sítio, tendo como
procedimentos

4.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÕNICA
4.1.1;, Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das mesmas.
consígnando o preço globaldo LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificadoneste edital

4.1.1.1 - O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante
4.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo pararecebimento. : : :;: -; :' ''

á ser enviada exclusivamente por meio do sistema
o produto proposto no campo discriminado, com

4.3.1- Os valores unitários em algarismos de cada item em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
areal), considerando as quantidades constantes do Termo de Referência

4.3.2 - Quantidade de unidades, observada a quantidade totalfixada no Termo de Referência para cada item;
4.3.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações.
4.3.4 - Prazo de execução, observado o limite máximo do Termo de Referência
4.3.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado;

4.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

n 4.5.3 - Os pretos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de
) p'revisto emlqLe' d'lerdçao aos mesmos, sob alegação de erro, emissão ou qualquer outro argumento nãa

4.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. ''''

4.5.6.1 - A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, deverá a licitante
caaastrar o valor globaldo LOTE, caso a mesma venha a ser por item, deverá a licitante cadastrar o
valor globaldo item

Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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4S 7 Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada
tipo, o valor unitário e totalem moeda nacional, em algarismo e por extenso dados hangar as da Hcítante:
uant.u, AGENCIA E CONTA CORRENTE para fins de pagamento (abrígatório apenas para a empresa
vencedora)roja considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
documentos; nrunelarnente sobre o oüjeto licitada, mesmo que não estejam regístrados nestes

4.6 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

stema. aceitabilidade das mesmas.

4.6.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.7 - DA ETAPA DE LANCES

licitantes poderão encaminhar alces o à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as
4.7.2 & Para efeito de lances, será considerado o

aticamente -elo riste-- -ces da sessão pública terá duração de 15.Igl!!mel.nlnule$ e, após isso, será prorrogada
sessão pública. iv isLema quanao nouverlance ofertado nos últimos in lia-l .: do período de duração da

de valor4s. '6.4 ' Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente
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olonópole
A (;ente Faz, a Gente (;vida!
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,-$ o valor 7ü 5 acaso nao sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço

...,..ii!=iil:i EillilllH=1 usua proposta.
critérios de classificação, de maneira

empatadas. 8 ' Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas

oeíra deverá encaminhar, pelo sistema
r preço, para que seja obtida melhor

::;l:i
4.7.23 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a nro --. .. . ..

suosequente,e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. ' ' ---"-'"-- u F'-vfv»'a uu Idllçe

4.7.24 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessão, informando T "chat" a nova data e horário
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para a sua continuidade.

observado o dispostornesa a aliaiise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,

e rou e mailin"- ' posta de Preços FinaljProposta Ajustada) ao novo valor ofertado, deverá ser enviada via sistema
everá: IHI ucuçlunai, no prazo ae atê y41911g11bQlgta contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrânico e

ntíficação da licitante, sem emendas ou usuras,
o representante legal da empresa, contendo os

o licitante vncarios da licltante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente pa ra

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou iurídicat anosj-x
carimbo(substituívelpelopapeltimbrado) com o nado CNPJ ouCPF: ---- -- i - - /, apv -yau uu

4.7.28 - A proposta de preços deverá, ainda. conter

4.7.29 - Plano de trabalho, planilha de composição de preços unitários, na forma do item 3.7 Profeta EIA em
óçao ' prometo de empreendedorismo, com implantação e execução de oficinas de aprendizagem. --

4.8.1. A modalidade e o número da licitação;
4.8.z. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municípalde Solonópole-CE;
4.8.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste edital; --'
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5 - DOS DOCUMENTOS DE HA BILITAÇÃO

Cadastro Nacionalsperenmpresas rlnieioneas e Suspensas -- CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

Cadastro Nac onalde Condigna:oes Cíveis por Ates de Improbíriade Administrativa, mantido pela Conselho Nacional
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Cadastro de Licitantes Inidõneo -- mantido pelo Tribunal de Contas da União -- TCU
1 ::); Cadastro de Inidõneos da Prefeitura Municipalde Salonópole
S.l.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritárío, por
força do artigo 12 da Leí n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsávelpela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qualseja sócio majoritário.
5.1.2 Constatada a existência de sanção impeditiva da participação na certame, o Pregoeiro reputará o lícitante
ínabilitado, por falta de condição de participação

5.1.3. No caso de inabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC ng ].23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente

5.1.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de
se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, nos termos do item 8.3, documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de habilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

''''\conforme estatua o art. 43, $ 1P da LC ng 123, de 2006.

5.2. Habilitação Jurídica:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individualde respansabilídade limitada: ato constitutivo em

gor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filialou agência;
d) inscrição do ato constitutiva no Registro Civildas Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada
de prova de diretoria em exercício

e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sacialem vigor, com a ata da assembleia que a
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialda respectiva sede, bem como o regístro de que trata o art. 107
da Lei n9 5.764, de 1971, bem como apresentação de modelo de gestão operacionalde acordo com a IN n9 5/2017 da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão;
f) decreta de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

'S.3: , Regularidade Fiscale Trabalhista:
5.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas;
5.3.2+ prova de regularidade com a Fazenda Nacionale com a Seguridade Social(Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo

5.3.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
5 5.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho.
aprovada pelo decreto-lei n9 5.452, de lç de maio de 1943

5.S.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante.
pertinente ao seu ramo de atívidade e compatívelcom o objeto contratual;
5.5.6 - prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante:
5.5.7 - prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante;

rasa

5.5.7.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou equiparada,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresentealgumarestrição,sobpenadeinabilitação; :; ' ' ' '' : '
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5.4. Qualificação Económico-Financeira :

5.4.1 - Certidão negativa de falência, ou liqüdação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro da

da data da sua apresentação; ria ceruaao, ou, na omissão desta, expedida há menos de 30 (trinta) dias contados

)m42.em Nasaaso de fornec mentaede bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
' (Art. 3e do Decreto ng 8.538, de 2015» porte, a apresentação de balanço patrimonialdo último exercício financeiro.

5.4 22 - No caso de empresa consütus a np exercício sodalvige da sacm te-se a apresentação de balanço patrimonial

valores ínferiares a llail mlrn ser OuePlaramo=o iíjjuldo correspondente a lo% (dez por cento) do valor arrematado,

emitida(s) pela Junta Comercialdo domicílio do licitante
30 Ítrinta) dias contados da data da sua apresentação

5.5. Qualificação Técnica:

a) Em seanaeando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida

b) Não serão aceitas atestados emitidos pela própria licitante;
5.5.2 - Regístro da licitante no Conselho Regionalde Administração - CRA;
5.5.3 - Comprovação de possuir nos quadros permanentes da empresa:

') Para sócio med ante a apresentação da contrato socialou e«atuto sacuale ad t vas. e.idamente registrada junto
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c) Se o responsáveltécnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CI'PS) devidamente assinada ou Contrato de
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação cívílcomum
5.5.5 -- A participação nesta licitação impõe manter as condições de habilitação por toda vigência do contrato e poderá
ser exigido para apresentação no ato da assinatura do contrato

5.6. Declarações:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do art. 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. sa vo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos da edital
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a lícítante não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com
a administração pública, nos termos do incisa IV do art. 87 da Lei Ne. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, $2e da lei
Ne. 8.666/93), conforme modelo constante nos Anexos do edital; " " "'

S.6.1 - Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subítens acima deverão ser apresentados pelos
licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrõnico, até a data da abertura do ceüame, na fomla do

5.6.2 - Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cincrogaias porsguPopeoocioação do Pregoeiro no sistema eletrõníco, comprovar a regularização. O prazo

meiante apresentação o prazoficodie=: ser concedida, a critério da Administração quando requerida pelo licltante,

com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularkação
5.6.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro sllsnenderá a sessão
informando no "chaf' a nova data e horário para sua continuidade. ' ' ' '-'''''- '-'.' -u'-- u u --av,

-'q"!".:::l :::J=t:.ll:==.:!:=:.==='=::T:;Ul::=:::1: L";' ;-"""" -":'-", '"

caso de ínabilítação, o
proposta subsequente

5.6.9 - Não serão aceitas documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos

5.7.1 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licltante será declarado vencedor
5.7.2 - Será inabílitado o licítante que não atender as exigências deste edi%lreferentes à fase de Habilit- 3ó bem
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. ''''' ' '"- -- ' - ''-yuu, -'u-'-
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5.8 - RECURSOS: Ao finalda sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a opção
para interposição de recursos, pelo prazo de 15 [quínze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em
campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos
jque começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

5.8.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finalda sessão do Pregão
mportará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante

5.8.2 - Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-manda Comissão de Pregão, durante a
horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências
enviadas no horário de expediente, de segunda a sexta-feira

5.8.3 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitada
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licítante.
5.8.4 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeiro, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
nformado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contada da
recebimento do recurso pela(s) Secretário(s) GestorÍes).

5.8.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nao
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licítante no momento oportuno
5&6 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgadoadministrativamente.

processo, para determinar a contratação

5.8.9 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole

venceaor

efta pela Pregoeira a
s o que, o processo,

ajà Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;

b) e rp,,.:is à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente formalização da Ata de Registro

5.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema

5.10.1 - A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os documentos
e habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar

diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões

5.10.2 - No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrõnico
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuko dos ates
reailzaaos. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, asessão do pregão

0
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na forma eletrõníca poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrânica (Chat) divulgando data e hora da
reabertura da sessão

5.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço conforme definido no preâmbulo
deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado

5.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital

5.11.2. A intimação dos atou proferidos pela administração Pregoeira ou Secretário(s) -- será feita por meia
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrânico jlicitações-e) do Banco do BrasílS.A. no
chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo

da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto da Lei Orgânica do Município.

6 - CONSULTAS, REPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANUUÇÃ0

''')6.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatórío deste Pregão
E etr6nico. No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do editando pregão
por meio eletrõnico, g da sessão aÚb#ca. -' -- r' -o--'

6.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licítatórío
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente

6.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta não lavável,quepreencham os segu ntesrequisitos:

6.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Munícipalde Solonópole
6.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos documentos
comprobatóriosl se far o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, damícnio. número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro do prazo editalfcio: ''''''"'- -- ' ' -o

6.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens discutidos:
6.2.4- o pedido, com suas especificações;

6.3- Caberá a Pregoeiro decidir sabre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
6 4- A resposta do Município de Solonópole-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de

-cópia da Integra do ato proferido pela administração na imprensa oficial(flanelógrafa) da Prefeitura M unte pal de
Jolonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do Município
6.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
6.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital
será aesignada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas

6 6.1- Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6.7-DILIGÊNCIA: E m qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta

6.7.1 0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/habilitação

6.8-REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solonópole-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. "- ---'
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7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a)I'lcusarlem ass nar Q contrato; nto) sobre o valor empenhado na caso de;

g =iszsl;:;::==::::=::..; ...,.,.. .;,. ,.,
e) comportar-se de modo ínidõneo

7.1.3-multamoratóriade20%(vínteporcento)sobreovalorda ORDEM DE SER\rlr'O na hi - J- -. .. .
a 30 {trinta) dias na entrega dos produtos requisitados; -YW, --a -"pvbç=c ue dud u superior

ITEM máximo do contrato, conforme o calote par cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor POR

e crédito do licitante, o valor devido será cobrado
o Município e cobrado mediante processo de execução

.;::ã,g,===,:'::1:=1;= :'::::1,:==:, 1: 1 1 "" "' '":"' " ; " -; -.: '.'".- ,
7.4- O tornecedor.beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando

7.4.1- descumprír as condições da Ata de Registro de Preços

7 4.2. não retirar ajrespect va noeitde empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

7.43- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

7.4.4- tiver presentes razões de interesse público.

7.5.PROCEDIMENTO ADMll\llSTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada

garantidos os seguintes prazos de defesa: dades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b} lO (dez) dias carrídos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Salonópole
e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municípalde Solonópole pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8 - OA AOIUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

lug8.lar é daudlcaçao dela a licitação em f:avor da Idtante cuja proposta de preços ou lance seja classificado em primeiro

9 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

9.2 - A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negatix/a do licitante em f - ---.
ao cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preço. ' ''-o---- ''-' --'--'a--'c c--- -aéc Falte

anexada à Ata de Registro de Preço, documento indicando os
o mesmo licitante vencedor, na sequência da classificação do

9.3.1 - Se houver mais de um lícitante na situação de que trata o caput, os licítantes serão classificados ---. -,. .
ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva. ''''' ---- - v-u.'.'---',luva aç8ulluU d

9.3.2 - O registro a que se refere o caput tem o objetivo a formação de cadastro reserva, para ser utilizado nas
..." . ue o venceaor, quando convocado, não assinar a ata e registro de preço ou tiver seu regístrado

condições esiabe ecidos no edital. res remanescentes que compõem o cadastro de reserva será efetuada no prazo e

10 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REglSTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

nicípio de Solonópole - CE convocará o licitante
o compromisso para futura contratação entre as

ação em jornalde grande circulação ou
ereça eletrâníco válido a ser fornecido
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l0.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licítantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados

:'l:.=::;=:;!:1,'=:1===i ,..;

aut3noPoderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma

prorrogações, alterações e rescisões. e a togas as alsposições constantes da Lei n.g 8.666/93, inclusive quanto às

l0.5.1 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registra

Edital iguala, no prazo estabelecido, sujeítará a Lícitante à aplicação das penalidades previstas neste

ír data de sua assinatura e viverá pela
oito no Decreto Federal NP 7.892, de

'')

produtos, avaliará o mercado
orrência da redução dos preços

negociar o preço reç strado e adequa-lo ao preço de
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lO.12 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
líberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar .se superior ao
preço registrado, porfato superveniente. ' ;'; ' ' '- '-'
[O.].3 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado
mantendo-se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado a época do registro -- equação económico-financeira

lO.14 Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado !tem. - -'''---' '. -v-'--' -õ

o Município poderá convocar os demais
nas lesmas condições do IQ colocado ou

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS

r hão exclui a responsabilidade civil do
as especificações estabelecidas no Anexo

Regístro de Preços, que serão tratadas de forma
constantes da Lei n.g 8.666/93, inclusive quanto

la2.DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executadcls no prazo máximo de 05

\ NTRATANTE. Ldl ad expealçao aa ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local determinado pela

I0.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características nue se
apresentam, nos quantitativas discriminados na ORDEM DE SERVIÇO. ---- n" "
l0.2.2- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Futura e Nota Fiscalem nome da Prefeitura
municipalde SOLONOPOLE - CE, com endereço na Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, CEP 63.620-000.
Solonópole, Ceará, inscrito no CNPJ sab a N.e 07.733.256/0001-57
l0.2.3' Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo

verifícapemr,Íciorrígir, remover Oursubstituir, às suas expensas, no tatalou em parte. o o/jeto em que se

'x
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç;ão ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

ç) indicar preposto, aceito pela Administração, pa ra representa-lo na execução. As decisões e previdências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem na
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícíalatualizado da contratação, na forma
do $ 1g do artigo 65 da Lei ng 8.666/93

11 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E KEEQutLÍBKlo

ll.l-PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados cam a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoale
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de ucro

:+bll.Z-PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/futuras
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estaduais e Munidpais do
licítante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. -'' '''''''- - ---

11.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal
11.3 -REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei

12 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

devido pdocesso administraüvispara a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas

u12 2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação
das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro de forma a manter í l l l
transcarrerdosatoseaçõesdosprocedimentosdocertame. ' ' --- --- --- -vua-c-çÕa-

13 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOU DO PROCESSO

13.1 -A convocação do licitante para quaisquer ates do processo, inclusive pa ra assinatu ra da ata de registro de preços.
do(s) Contrato(s) se dará através de publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de
Receb mento ou, ainda, :ll:'constante
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13 2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação
serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde
Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornalde Grande Circulação

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14 1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrõnico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregaeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Leí n.g 8.666/93
14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licítante, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão Eletrâníco

144 Nenhuma índenízação será devida às lícítantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
,-) referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes

14S- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto
dessalicítação. ' ' ' '''' ' '-'

14.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se Iniciam e vencem prazos em dia de expediente normalno Município, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário

14.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca de
Solonópole--CE.

14.8. As informações sobre esta licRação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMS, na Rua Dr Queiroz

no horário de 07:30 às 13:30 horas nopoie, t-eara ou através do telefone (88) 3518-1387, de segunda a sexta-feira,

14.9- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis
nos termos da IN ng 04/2015-TCM-cE

14.10 0 Prometo Básico/termo de 'eferência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópole

14.12- No interesse da Administração Municipale sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurado a autoridade competente

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
nteressados na forma da legislação vigente

b) Anular ou revogar, no toda ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente

nos seguintes sítios virtual:

SOLONÓPOLE/CE, 07 de Dezembro de 2023

' Mana Módica Garbosa
Pregoeíra
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AO DECRETO MUNICIPAL 058 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015, AO DECRETO MUNICIPAL Ne 48 DE 28 DE DEZEMBRO

1. DO OBJETO:

,...\l 1. Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando futura e eventualcontratação de pessoa jur'dica
para prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria nas atividades e ações de acompanhamento
educacionalpara criação, apresentação e aplicação de projetos educacionais voltados para Estudantes da modalidade
de Educação de Jovens e Adultos (EJA)

1.1.1. EJA EM AÇÃO -- Projeto de empreendedorismo, com implantação e execução de oficinas de aprendizagem, de
natureza continuada, de interesse da secretaria de educação do município de Solonópole/CE conforme quantidades e
especificações constantes no presente termo. ': ' :' '' '' ' ' - '

1.2. A licitação será por lote, conforme tabela constante neste termo de referência

1.2.1 JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE

particularidades:se talcritério de julgamento menor preço por LOTE e adjudicação por ITEM devido as seguintes

ão está obrigada a contratar
a item, no momento e na

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, com modo de "Disputa Aberto e Fechado'
observadas as exigências contidas neste editale seus anexos quanto às especificações do objeto. ''

1.4. O localde disputa será no Portaldo Banco do BrasilS.A ' 'wwwlicitacoes- e.com.br"

2. DA JUSTIFICATIVA: ''{(:\'5i.'""'

21. Tendo em vista, a revogação do processo 2023.10.26.01:ü SRP, a qual esta (")idade teve que
remanejar os quantitativos visando atender o planejamento orçamentário, reforçando que este termo de referência
.--busca efetivar a contratação de uma instituição que consiga colaborar com a Educação do Município, criando e
aplicando projetos educacionais voltados para a aquisição de materialdidático voltados para a educação de jovens e
adultos EJA, bem como a capacitação empreendedora do EJA, através de materialdidático que abrangem todas as
áreas do conhecimento básico. :: ''' '' ''' '- -'-'
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